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Art. 4°- A resp onsabilidade pelo p agamento dos créditos de que trata o caput 

será direta e exclus iva do bene ficiário e o Município não poderá ser 
responsabilizado, ainda que s ubs idiariamente , e m qualquer hipótese. 

Art. 5 ° - Os casos o missos serão dirimidos considerando as disposições da Lei 
F ederal n º 10.820/2003, que disciplina a m atéria. 

Art. 6°- E s t a L ei entra em vigor n a data de s u a publicação, revogadas as 
disposições em contrá rio. 

Gabinete do Pre f e ito, e m Altos, E stado do P iauí, e m 1 3 d e Setembro de 2022. 

E s t a L e i .f oi sancio n ada, r eg is tra d a n o llvr-o próprio , aos 1 3 (Treze) dias do mês 

de Setembro d e 2022, publicada n o mura l d a Pre f eitura Municipa l de Altos e e m 

órgãos de d ivulgação oficial de a tos administrativos. 

DOWGL~SA BORGES 

Secretário Munic ipa l de Administração e R ecursos Humanos 
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LEI MUNICIPAL N º 487/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

Institu i o P rograma Municipal de E sco la C iv tco
Militares, junto a R ede Munic ipal de Ensino, e a ltera a 
denominação do G inásio Municipal Antônio Inácio de 
Oliveira, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUi, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela a L e i Orgânica do Munic ípio, 

Faço saber que Câmara Mun ic ipa l aprova e Eu sanciono a seguinte L e i: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de E scola Cívico-Militares n o Município 
de A ltos/PI - P MECIM. 

Art. 2 ° P a ra con secução do d is p osto n esta Lei , fica o Município de Altos autorizado a 
assinar T e rmo de Cooperação ou Con vênio com a União, o Governo do Estado do 
Piauí, com e ntidades privadas sem fins lucrativos, e a inda com e mpresas do set o r 
privado . 

Art. 3 ° D os objetivos do P rograma Municipal de E scola Cívico-Militares: 
1 - p romover a melhoria n a qualidade da edu cação básica n o e n s ino funda m e ntal, 
concom itantemente Implantar a gestão de excelência nas áreas edu caclona l e 
adminis trativa; 
li - promover a cultura de paz e o pleno exerc íc io da c idadania ; 
111 - e levar os índices de desenvolv imento da ed u cação básica, por m e io de integração 
transversal com os demais programas e pro jetos ed u cacio n a is do E stado; 
IV- adotar padrões de ensino baseados n os Colégios Militares do Exército, d a Policia 
Militar e do Corpo de Bombeiros Milit a r do E stado do PI ; 
V -atender a lu n os de ambos os sexos que esteja m cursando o Ensino Funda m ental; 
V I - oferecer aos alunos, educação forma l baseada em valores cívicos, patrió ticos, 
éticos e morais . 

§ 1° A gestão na área administrativa será a lcan çada por m e io de ações que 
contemplam a administração, de forma sustentável , n as á reas de pessoal, serviços 
gerais, material, patrimon ia l e de finanças; 

§ 2° A gestão na área educacional será a lcançada por meio de ações destinadas ao 
desenvolvimento de comportam entos, va lo res e atitudes, com vistas ao 
desenvolv imento pleno do a luno e ao seu preparo para o exercício da c id a d a nia . 

Art. 4 ° O Ginásio Municipal Antônio Inácio de O liveira , passa a denominar-se: 
ESCOLA MUNICIPA L CiVICO-MILITAR Antônio Inácio de Oliveira. 
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Parágrafo único. Fica a Secretaria Municipal de E ducação aut o rizada a proceder 
todas as formalidades legais para a lte ração do nome da escola, bem como a lterar 
todos os timbre s, documentos, material de trabalho e tudo aquilo que for necessário 
para à apl icabilidade do que menciona o caput deste a rtigo. 

Art. 5 ° Fica o Poder E xecutivo Municipal autorizado, em até 30 (trinta) dias, após a 
publicação desta le i , regulamentá-la por decreto e fazer a devida publicação no Diário 
Oficial do Município. 

Art. 6 ° As despesas decorrentes da execução deste Progra m a corre rão à conta de 
dotação orçamentária própria, podendo ser suple m entadas pelo Municfplo de A ltos
PI , obse rvado o disposto na L ei Comple m entar Federal n º 1 01, de 4 de maio de 2001 , 
e no Decreto Federar nº 1 0 .004, de 5 de setembro de 201 9, e a inda no D ecreto F edera l 
n º . 4.320/64. 

Art. 7 ° Revogam-se às disposições e m contrário. 

Art. 8 ° Esta L ei e ntra em v igor n a data de s u a publicação. 

Gabinete do Prefeito, em A ltos, E s tado do Pia uí, e m 1 3 de Setembro de 2022. 

Esta L ei foi san cionada, registrada no liv ro próprio , aos 1 3 (Treze) dias do mês de 
Setembro de 2022, p u b licada n o mural da Pre f e itura Munic ipa l de Altos e e m ó rgãos 
de divulgação o ficia l de a tos ad m inistra tivos. 

DOWGLA~A BORGES 
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LEI MUNICIPAL N º 488/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

DENOMINA NOME DE RUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUi, no uso de s u as 
atribuições legais, confe ridas pela a L e i Orgânica do Município, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Altos, aprovou e e u san c io n o a seguinte L e i : 

Art. 1 °: Fica den omina d o d e Rua MARIA JOSÉ PAIVA, a Rua vulgo São T o m é, que 
liga a Rua Coelho N e t o à Avenida N ossa Senhora d e F á tima, e ntre o Ginásio Antônio 
Inácio de Oliveira e o E stád io F e lipão, e~ Altos -Pia ui. 

Art. 2° - E s t a le i entra e m v igor na d a t a de s u a publicação, revogada as disposições 
e m contrário. 

Gabinete do Prefeito, e m A ltos, E stado do Piauí, e m 1 3 de Setembro de 2022. 

~~~e( 
Prefeito Municipa l de Alx~~ 

E sta L ei fo i sa n cionada, regis trada no livro próprio, aos 1 3 (Treze) dias do m ês 
de Setembro de 2022, publicada n o mural da Prefe itu ra Munic ipa l de A ltos e e m 
ó rgãos de divulgação oficia l de atos admin istrativos. 

DOWG~SA BORGES 
S e cretário Municipal de Administração e R ecursos Huma n o 
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